
INDICAÇÃO Nº 
2392
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos para construção de passarela de pedestres na altura do km 284 da SP 300, em frente ao Rancho da Pamonha, no município de AREIÓPOLIS-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios não possui recursos suficientes para atender as demandas de suas populações.

Tal assertiva ocorre no município de Areiópolis, onde a Administração Municipal sofre com as dificuldades financeiras que inviabilizam a realização de obras de extrema necessidade para sua população.

No momento, uma das prioridades é a construção de uma passarela de pedestres na altura do km 284 da rodovia SP 300, em frente ao Rancho da Pamonha, pois há muitos munícipes que atravessam a citada rodovia para irem ao trabalho no distrito industrial.

Devemos ressaltar que o assunto em questão já foi analisado pela ARTESP – Agencia de Transporte do Estado de São Paulo e que o referido local está incluso no Programa de Concessões Rodoviárias, especificamente no Corredor Marechal Rondon Leste, com previsão de implantação de uma passarela no km 283,200 da citada rodovia.  No entanto, tal medida precisa ser concretizada com a maior urgência possível, tendo em vista os sérios riscos de acidentes fatais que podem ocorrer no referido local.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que com seu elevado espírito de sensibilidade, dinamismo e empreendedorismo, não tem medido esforços para melhorar as condições de segurança em nossas rodovias estaduais.
Sala das Sessões, em
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